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secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

reMoÇÃo de serVidor
Portaria Nº 01827/2022-saGat/seMas, de 16.08.2022

i–rEMoVEr, a PEdido, do servidor aNdErSoN rUBENS riBEiro dE 
SoUZa, a contar de 16/08/2022, matrícula n° 57193752/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, lotado na diretoria de Planejamento 
Estratégico e Projetos corporativos - dPc, para diretoria de licenciamento 
ambiental-dla/GEfaP.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 844750
Portaria Nº. 1842/2022-GaB/correG. 

BeLÉM/Pa, 17 de aGosto de 2022.
a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1020807, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1108/2022-GaB/corrEG, de 01/06/2022, 
publicada no doE nº. 34996 de 06/06/2022, referente aos fatos de que 
trata o PaE Nº. 2020/954927.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Portaria Nº. 1843/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 17 de aGosto de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1036339, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1109/2022-GaB/corrEG, de 01/06/2022, 
publicada no doE nº. 34996 de 06/06/2022, referente aos fatos de que 
trata o PaE Nº. 2022/680405.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Portaria Nº. 1844/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 17 de aGosto de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1029912, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1110/2022-GaB/corrEG, de 01/06/2022, 
publicada no doE nº. 34996 de 06/06/2022, referente aos fatos de que 
trata o PaE Nº. 2022/680708.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Portaria Nº. 1845/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 17 de aGosto de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1023160, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.

rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1111/2022-GaB/corrEG, de 01/06/2022, 
publicada no doE nº. 34996 de 06/06/2022, referente aos fatos de que 
trata o PaE Nº. 2022/680997.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Portaria Nº. 1846/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 17 de aGosto de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1028674, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1113/2022-GaB/corrEG, de 01/06/2022, 
publicada no doE nº. 34996 de 06/06/2022, referente aos fatos de que 
trata o PaE Nº. 2022/681167.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Portaria Nº. 1847/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 17 de aGosto de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1038087, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1114/2022-GaB/corrEG, de 01/06/2022, 
publicada no doE nº. 34996 de 06/06/2022, referente aos fatos de que 
trata o PaE Nº. 2022/681572.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Portaria Nº. 1848/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 17 de aGosto de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94; e,
coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1037704, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da PorTaria Nº. 1115/2022-GaB/corrEG, de 01/06/2022, 
publicada no doE nº. 34996 de 06/06/2022, referente aos fatos de que 
trata o PaE Nº. 2022/681707.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Protocolo: 842006
Portaria seMas Nº 1924/2022 - GaB/seMas.

o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilida-
dE do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inci-
so ii, da constituição Estadual e considerando as informações constan-
tes no PaE n.º 2022/776254.
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores EMaNUEl lUcaS PErEira liMa, Ma-
trícula 5938940/2 , e diaNa da SilVa caSTro, Matrícula 54189441/2, 
para compor a comissão gestora da parceria realizada através do acor-
do de cooperação Técnica S/N 2022, celebrado entre a SEMaS e o ci-
rad – centre de coopération internationale em recherche agronomi-
que Pour le développement.
art. 2º No desempenho de suas funções os membros ora nomeados deve-
rão observar as disposições do decreto Estadual Nº 870, de 4 de outubro 
de 2013.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a contar de 18/08/202
Belém, 24 de agosto de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 844533


